
 

 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO____/ 2025.  

 

 

“CONCEDE HOMENAGEM AO MÉRITO CÍVICO 2 DE 

OUTUBRO Á PESSOA QUE MENCIONA.”  

 

 

Artigo 1º. - Fica concedido a Homenagem Mérito Cívico 2 de Outubro à Professora Jandira Romanelli Lenzi 

Oliveiras, pelos serviços prestados à comunidade e ao Município de Cruzeiro.  

 

Artigo 2º. - A homenagem, de que trata o artigo anterior, dar-se-á em Sessão Solene a ser designada pela Mesa 

da Câmara Municipal de Cruzeiro.  

 

Artigo 3º. - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

 

Artigo 4º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 02 de dezembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA; 

 

JANDIRA ROMANELLI LENZI OLIVEIRAS 

 

Jandira Romanelli Lenzi Oliveira nasceu em Itamonte (MG), em 25 de outubro de 1949. Filha 

de Ila Romanelli Lenzi e Alcides Lenzi, chegou ainda bebê à cidade de Cruzeiro, onde sua 

família se estabeleceu definitivamente. Sua mãe, dedicada ao lar, e seu pai, charreteiro, 

transmitiram-lhe desde cedo valores de trabalho e responsabilidade, que a acompanharam 

por toda a vida. 

 

Na infância, Jandira iniciou suas atividades profissionais no comércio local. Seu primeiro 

emprego foi na tradicional Mercearia Romanelli, um dos pioneiros da cidade, onde manteve 

estreitos laços com Dona Tita, figura marcante na história de Cruzeiro. Mais tarde, atuou 

também no Supermercado Gonçalves. Aos 17 anos, retornou à mercearia e, com o salário 

que recebia, custeou seus estudos em Estudos Sociais nas Faculdades Integradas de 

Cruzeiro. 

 

A educação de Cruzeiro foi o cenário onde Jandira construiu uma das mais sólidas e 

respeitadas trajetórias de sua vida. Durante quase três décadas, dedicou-se integralmente 

ao magistério, lecionando em instituições como Etec Prof. José Sant’Ana de Castro (antigo 

Cema), Major Hermógenes, Hilda Rocha, Joaquim Rebouças de Carvalho Neto, Instituto 

Nossa Senhora Auxiliadora, Machado de Assis e Mário da Silva Pinto, escola na qual se 

aposentou em 1998. Destacou-se também por seu pioneirismo, tendo sido responsável 

pela instalação das primeiras televisões nas unidades escolares, um marco na introdução de 

recursos tecnológicos na educação do município. 
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Ao longo de 28 anos ininterruptos de atuação docente, formou gerações, influenciou 

trajetórias e contribuiu de maneira decisiva para o desenvolvimento social de Cruzeiro. 

 

Jandira Romanelli é mãe de Miguel Adilson de Oliveira Júnior, professor e servidor público, 

e de Rachel Aparecida Lenzi Ambrósio, fisioterapeuta e esteticista e avó de Anna Clara 

Romanelli Módica e Helena Bittencout Romanelli. 
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